
INDICAÇÃO Nº 
4245
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a instalação de uma unidade do Poupatempo para atender os moradores do município de Pirassununga e região.

JUSTIFICATIVA

Altamente elogiável a criação do Poupatempo pelo Governo Estadual já que, por se constituir numa forma de atendimento que oferece, em um mesmo espaço, diversos serviços de utilidade pública, agilizando o atendimento e descomplicando o funcionamento de órgãos do Estado.

É inegável o sucesso dessa modalidade de prestação de serviço público, face a grande demanda por seus serviços, sem privilégios e com a distribuição de senhas eletrônicas por ordem de chegada.

Bem por isto, não sem razão, mas representando dignamente a comunidade de Pirassununga, os nobres Vereadores Luciana Batista e João de Batista de Souza Pereira buscaram nossa intermediação no sentido de que o Governo do Estado venha a implantar um Poupatempo naquele município, de modo que não só população residente em seus bairros, como também a dos municípios vizinhos possam se beneficiar desse serviço público.

Assim, visando a que a população de Pirassununga e municípios circunvizinhos possam ter acesso rápido aos serviços públicos mais populares do programa, tais como a emissão de Carteira de Identidade (RG), atestado de antecedentes criminais, carteira de trabalho e carteira de habilitação (CNH), indico a adoção de providências que possibilitem a implantação de um Poupatempo naquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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